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ASSUNTO- Viabilidade de implementar projeto de revitalização e/ou
construção de passeios

Reqte: DIONEI DE MATOS LEWANDOWSKI

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia.

O vereador que este subscreve vem até a vossa excelência com

base no artigo 176 do regimento interno, requerer, após lido em Plenário, seja

encaminhado ao Prefeito Municipal a seguinte indicação:

Que a administração municipal estude a viabilidade de implementar
proieto de revitalização e/ou construção de passeios, ou seja, as calçãdas na
cidade. Como por exemplo, em um ano 30 imóveis teriam abatimento de
IPTU para revitalizar e/ou construir o passeio do imóvel.

J ustificativa em Plenário.

Plenário lovêncio, José Pedroso, 22 de junho de 2021.
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